
13/04/2026
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Classe: AÇÃO PENAL ELEITORAL 

 Órgão julgador: 001ª ZONA ELEITORAL DE SÃO PAULO SP 

 Última distribuição : 03/03/2026 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Violência Política de Gênero (art. 326-B do Código Eleitoral) 
 Segredo de Justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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MM. Juiz Eleitoral,

 

1) O Ministério Público Eleitoral adita a denúncia lançada em ID 137576250, para o fim de incluir o 
pedido de fixação, na sentença condenatória, de valor mínimo para reparação dos danos causados 
pelo crime, no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), diante dos prejuízos suportados 
pela vítima; e

2) No mais, aguarda-se o recebimento da denúncia e do seu respectivo aditamento, com o regular trâmite da 
ação penal. 

 

São Paulo, 30 de março de 2026.

 

Cleber Rogério Masson

Promotor de Justiça Eleitoral
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